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Presi/CPL,  
 
1. O presente Processo trata da licitação objetivando aquisição de nobreaks. Esta 

SULOC/GELOG foi instada para a análise dos documentos de habilitação, 
conforme segue: 

 

2. Quanto ao Item 2, solicita-se que esta CPL atente junto aos próximos licitantes ao 
fato de que o modelo de nobreak MARCA: RAGTECH - NEP 3200D GT CBU TI, 
apresentado anteriormente pela licitante ELETRA TECNOLOGIA E 
INFORMATICA LTDA, considerando a análise técnica, não atende às 
especificações previstas no edital, visto que: 

 
O microprocessador DSP, como tecnologia de processamento de sinal, é uma 
exigência prevista no edital. Dessa forma, o equipamento ofertado não atende a tal 
requisito, sendo, portanto, incompatível. 
O edital estabelece autonomia mínima de 30 minutos em meia carga para 
equipamentos de 1500 a 2000 VA. Entretanto, a informação apresentada não 
comprova o atendimento dessa exigência, uma vez que a autonomia informada se 
refere apenas a 10% de carga. 
Quanto à compatibilidade com grupo gerador, não foi apresentada comprovação de 
compatibilidade com nobreak, permanecendo incompatíveis os parâmetros de 
entrada, especialmente em razão da variação de frequência do gerador, que pode 
atingir até 10%. 
Embora o nobreak ofertado possua filtro de linha, não é possível afirmar que dispõe 
de filtro EMI/RFI, tendo em vista que tal informação não consta no catálogo 
apresentado. 
O painel LCD também constitui exigência do edital. Contudo, o equipamento ofertado 
não possui referido recurso, razão pela qual não atende às especificações exigidas. 
Dessa forma, a manifestação apresentada não torna o modelo ofertado compatível 
com os requisitos do edital. 

 
 

3. Quanto aos documentos de habilitação da empresa VLP Indústria Eletrônica 
Ltda., para os itens 3, 5, 7, 9, 11 e 13 e, após a devida análise da documentação 
enviada no que se refere aos documentos de qualificação técnica – atestados de 
capacidade, em atendimento ao item 10.1 do Termo de Referência, bem como do 
contrato/objeto social, temos: 
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a) Contrato/Objeto social: Conforme documento apresentado pela referida 
empresa, verifica-se que o objeto social da licitante contempla atividades 
compatíveis com o objeto licitado, especialmente no que se refere à fabricação 
de nobreaks e estabilizadores de tensão, prestação de serviços de 
manutenção, reparação e instalação de nobreaks, transformadores, motores 
elétricos.  
 

b) Atestados de Capacidade Técnica: Verifica-se que o edital exige 
comprovação de experiência mínima no quantitativo de 20% do item a ser 
adquirido. Da análise dos atestados de capacidade técnica apresentados, 
verificou-se que a licitante comprovou o fornecimento de unidades 
equivalentes, atingindo ou superando o percentual mínimo exigido no requisito 
editalício.  
 
Assim, entende-se que para os itens 3, 5, 7, 9, 11 e 13, a empresa atende ao 
requisito de qualificação técnica previsto no edital. 
 

4. Quanto aos documentos de habilitação da empresa Vizzen Comércio e Serviços 
em Equipamentos Eletrônicos Ltda., para os itens 4, 6, 8, 10 e 12, após a devida 
análise da documentação enviada no que se refere aos documentos de 
qualificação técnica – atestados de capacidade, em atendimento ao item 10.1 do 
Termo de Referência, bem como do contrato/objeto social, temos: 

 
 

a) Contrato/Objeto social: Conforme documento apresentado pela referida 
empresa, verifica-se que o objeto social da licitante contempla atividades 
compatíveis com o objeto licitado, especialmente no que se refere comércio 
atacadista e varejista de equipamentos de informática.  
 

b) Atestados de Capacidade Técnica: Verifica-se que o edital exige 
comprovação de experiência mínima no quantitativo de 20% do item a ser 
adquirido. Da análise dos atestados de capacidade técnica apresentados, 
verificou-se que a licitante comprovou o fornecimento de unidades 
equivalentes, atingindo o percentual mínimo exigido no requisito editalício.  

 

Assim, entende-se que para os itens 4, 6, 8, 10 e 12, a empresa atende ao 
requisito de qualificação técnica previsto no edital 

 

SMJ, é o Parecer. 

   

 
 

Elton Campos de Carvalho 
Superintendente 

 
 
 

Ana Carolina Matos 
Gerente 
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